
ESTADO DO RIO DE .TANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBUCi-RJ

CONStrLHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
GESTÃO: 2021t7024

ORDEM DE SERVrÇO CME No001, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A ATUAÇÀO NA COMISSÀO INIC{AL DE
VISTORIA PARÂ AUTORIZAçÃO E FLINCIONAfuíENTO NA E»UCAçÃO

INFANTIL

O Presidente do Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista a necessidade da designaçâo de Vistoria Inicial para Autorização e
Funcionamento da Educação lnlantil no processo no5248l l202l,da entidade denominada
Escola Batista Múltiplos, CNPJ. 26.541 101/002-44 e seu representante legal Aroldo de
Souza Catarina Filho,

RESOLVE:

Art. 1". Os Conselheiros que compõe essa comissão, conforrne a publicação na Portaria
CME n"006. de 03 de setemtlro de 2021, ficam responsáveis pela vistoria inicial do
reterido processo citado, conforme as orientações da Deliberação CME n'003/2021,
Capítulo V, Seção l, Art.29"

411.2". Pronunciar-se em pareceÍ detalhado no prazo de 2A dias a contar da data desta
ordem de serviço.

Art3o. Hsta Ordem de Sen,iço entrará em vigor na data de sua pubhcação, revoga,las as
disposições em contrário"

Cambuci, 03 de setembro de 2021
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DANMLE PASSbS ROMMEL DA ROCHÂ

Presidente do Conselho Municipal de Educação

Daniele Passol ft, da Rocha' Presidente CtriE
Cambuci. RJ


